
10/05/2025 28/04/2026

RYV9I83 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.859  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RYW4G53 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.860  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXB8E95 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.863  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXB8F55 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.864  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXB8F95 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.865  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXB8G45 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.866  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXB8G95 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.867  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXB8I05 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.868  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXH8H13 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.861  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

SXH9G73 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.862  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

BTO1760 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.774  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

BTO1761 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.775  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

CNR7231 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.776  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

CNR7283 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.777  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

CNR7291 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.778  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

CNR7303 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.779  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

CNR7304 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.780  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

CNR7306 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.781  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

GVQ7E32 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.782  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

GVQ7H30 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.783  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

GVQ6245 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.784  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

GVQ6246 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.785  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

GVQ7454 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.786  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

GVQ7731 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.787  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

JRP1A84 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.788  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

JRQ8832 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.789  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

JRQ9009 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.790  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

JRR6099 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.791  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

KFS5543 IÇARA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.792  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

KKZ9210 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.793  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MJH1746 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.794  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLV3G23 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.795  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLV3523 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.796  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLV3703 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.797  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLV3833 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.798  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ1936 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.799  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2026 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.800  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2086 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.801  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2146 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.802  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2206 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.803  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2296 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.804  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2406 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.805  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2446 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.806  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2586 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.807  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

MLZ2696 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.808  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QHS9088 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.809  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QHT5138 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.810  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIP0983 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.811  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIP1063 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.812  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIP5626 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.813  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS6045 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.814  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS6085 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.815  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS6879 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.816  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7169 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.817  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7309 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.818  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7429 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.819  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7519 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.820  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7639 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.821  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7749 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.822  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7899 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.823  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QIS7959 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.824  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT5729 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.826  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT5729 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.826  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6299 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.869  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6339 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.827  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6439 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.828  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6509 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.829  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6539 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.830  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6589 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.831  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6639 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.832  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJT6659 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.833  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJX1266 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.834  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJZ6225 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.835  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJZ6525 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.836  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

QJZ7295 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.837  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RAA8D48 CRICIÚMA SC

 CARGA CAMINHÃO CARROCERIA BAÚ

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.838  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5F90 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.839  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5G20 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.840  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5G30 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.841  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5H10 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.842  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5H40 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.843  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5H80 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.844  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5I10 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.845  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5I20 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.846  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5I70 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.847  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5I90 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.848  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5J20 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.849  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5J40 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.850  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS5J60 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.851  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS6A20 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.852  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RXS6A50 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA FECHADA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.853  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RYS3B64 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA ABERTA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.854  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RYS3C04 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA ABERTA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.855  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RYS3C44 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA ABERTA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.856  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RYS3C84 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA ABERTA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.857  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU



10/05/2025 28/04/2026

RYS3D24 CRICIÚMA SC

SEMI-REBOQUE CARROCERIA ABERTA

AV. NATALIA ZARIF 660 GALPÃO 18 SETOR A

JD. SÃO GERALDO GUARULHOS

( 0800 )   7700044         

MARINA FERREIRA MOREIRA SANTOS

SP

E.T.C.-EMPRESA DE TRANSPORTE COMERCIAL

CREA/004982059918

DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA

ANA PAULA MARQUES LAURINDO

2025/15.858  011.758.701/0001-00

 2023-0.003.656-9

( 0011 ) 20854470     

 07140-040

 N.º Licença  CNPJ / CPF

 Data Emissão  Validade

 Placa Veículo  Município  U.F.  SVMA - N.º Processo

 Tipo Veículo Transportador

 Razão Social

 Tipo de Empresa

 Endereço  N.º  Complemento

 Bairro  Município  U.F.  CEP

 Telefone Comercial  Telefone Emergência (24 h)

 Responsável Técnico  Matrícula MTB

 Tipo Doc./N.º Reg. Resp. Técnico  Responsável Legal

 Mensagem

__ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ __ dobre aqui

LICENÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS

      

ASSINADO DIGITALMENTE

IMPORTANTE:

a) É OBRIGATÓRIO O PORTE DA LICENÇA ORIGINAL NO VEÍCULO
    SOB PENA DE AUTUAÇÃO
b) Esta licença não dispensa o motorista/transportadora do porte de documen-
       tos obrigatórios na condução do veículo ou dos documentos obrigatórios no 
    transporte dos produtos relacionados na Resolução ANTT - N.º 5232/2016 e
    alterações posteriores.
c) A licença terá validade de 12 meses, conforme artigo 10, do Decreto   
    Municipal nº 50.446/2009, desde que não exceda o período de validade do
      Plano de Atendimento à Emergências.
d) Observe sempre as condições do equipamento e da carga (válvulas, recipi-
    entes e embalagens).
e) Sempre utilize a sinalização de identificação do produto conforme previsto 
    em Legislação  Federal vigente e normas específicas da ABNT.
f) Em caso de acidente envolvendo a carga, tenha sempre ao seu alcance a 
    identificação do produto transportado, toda a documentação de porte
       obrigatório e o número do telefone para contato de emergência.
g) Mantenha sempre o EPI e o KIT de emergência em ordem e de acordo com 
    as normas técnicas da ABNT.
h) Em caso de emergência ligue 193 (Bombeiros) ou 156 (CET).

SEQUÊNCIA DE AÇÕES EM CASO DE EMERGÊNCIA

EMERGÊNCIA 

UTILIZAR O EPI

SINALIZAR E ISOLAR A ÁREA

APRESENTAR AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS PELAS
AUTORIDADES PÚBLICAS

          COMUNICAÇÃO DO FATO
(LIGUE 193 - BOMBEIROS OU 156 - CET )

COMUNICAR OS RESPONSÁVEIS PELO PRODUTO
       (TRANSPORTADOR E EXPEDIDOR )

FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR FR FR FR FR
FR FR

 1057  1133  1170  1173  1202  1263
 1266  1268  1325  1444  1719  1760
 1789  1791  1805  1814  1823  1824
 1830  1944  1950  1993  2014  2015
 2031  2055  2059  2074  2693  3077
 3082  3109  3149  3175  3253  3260
 3272  9999

TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU TP/TRANSP  ONU
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